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LEI MUNICIPAL Nº 0748/2022

 
LEI MUNICIPAL Nº 0748/2022 Lagoa Nova/RN, 08 de março de
2022.
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA
LEI MUNICIPAL Nº 583, DE 30 DE AGOSTO DE
2017.”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º - O Anexo I da Lei Municipal nº 583/2017 passará a vigorar
com a seguinte redação:
 
“ANEXO I DE LEI 583/2017
 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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